
 

RELATÓRIO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO GUARANI FUTEBOL CLUBE – 3 ANOS DO PEDIDO 

 

O Guarani Futebol Clube formalizou seu pedido de Recuperação Judicial fundamentado nos seguintes 
pontos estratégicos: 

Estabilidade Financeira e Operacional: O clube enfrentava penhoras recorrentes em suas contas 
bancárias. Com a implementação da "teimosinha" (bloqueios automáticos por 30 dias), a gestão 
financeira tornou-se inviável, exigindo uma medida que garantisse a manutenção das atividades 
administrativas. 

Gestão Unificada de Passivos: Diante da ausência de uma estratégia para o passivo cível e da lentidão 
no processamento do passivo trabalhista, a Recuperação Judicial foi adotada como o mecanismo mais 
eficiente para centralizar e resolver as pendências com todos os credores de forma simultânea. 

 

RESUMO DO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL: 

- DATA DO PEDIDO: 10/03/2023 (3 ANOS E 1 MÊS) 

- DATA DO DEFERIMENTO: 14/03/2023 

- 1ª ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES: 20/02/2024: (Suspensa por ausência de quórum) 

- 2ª ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES: 27/02/2024 – Plano de Recuperação aprovado por 
aproximadamente 80% dos credores presentes. 

- HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL PELO JUÍZO: Decisão em 28/05/2024 e 
publicado em 03/06/2024 

- REPRESENTAÇÃO TÉCNICA: ESCRITÓRIO OTTO GUBEL – WWW.OTTOGUBEL.COM.BR 

 

O plano aprovado estabeleceu um deságio inicial de 53,2%, o que gerou uma economia imediata de 
aproximadamente R$ 36 milhões, além do alongamento do perfil da dívida para quitação em 12 anos e 
o encerramento definitivo dos bloqueios judiciais. Outro ponto relevante é a redução de cerca de 87% 
nos juros futuros, representando uma economia adicional de R$ 39 milhões. Somados, esses fatores 
resultam em um DESCONTO TOTAL NA ORDEM DE R$ 75 MILHÕES! 



 

 

NÚMEROS DOS PAGAMENTOS TRABALHISTAS E CÍVEIS 

 

 

 

 

 

Seguem anexos alguns registros enviados por advogados de atletas, credores e funcionários, bem como 
pelo sindicato e ex-colaboradores da administradora judicial, todos referentes ao processo de 
Recuperação Judicial do Guarani Futebol Clube. 



 

RECURSOS EXISTENTES: 

 

Atualmente, o processo de Recuperação Judicial do Guarani Futebol Clube apresenta poucos recursos 
remanescentes. Segue o detalhamento: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS: O clube pleiteia um parcelamento especial destinado a 
empresas em recuperação judicial para a regularização de débitos tributários municipais, fundamentado 
em dispositivos como o Refis de clubes (Lei nº 14.919/2014). Até o momento, foi formalizado apenas o 
parcelamento relativo ao ISS, com débitos retroativos a 2010. O tema aguarda decisão judicial definitiva. 

FAZENDA FEDERAL: Estão em curso tratativas para a transação e o parcelamento de débitos tributários 
federais. No estágio atual, não houve a formalização do acordo nem manifestação judicial conclusiva 
sobre este tópico. 

2109116-04.2023.8.26.0000: CREDOR ROBERTO TEIXEIRA DA FONSECA E OUTROS – O recurso visa a 
suspensão da recuperação judicial até que os membros do Conselho de Administração, Felipe Ramos 
Roselli e Anaílson Batista Neves (gestão 2020/2023) apresentem a relação de seus bens. O processo 
tramita em segunda instância e, embora ainda sem decisão final, não houve êxito nas pretensões iniciais 
do credor. 

2176844-28.2024.8.26.0000: CREDOR TOZZINI E FREIRE – O credor busca a revisão de cláusulas do plano 
aprovado, como a limitação do teto de pagamento, prazos e o deságio aplicado. Até o momento, obteve-
se êxito parcial apenas quanto ao prazo de pagamento dos créditos trabalhistas, porém sem efeitos 
imediatos. 

2177010-60.2024.8.26.0000: CREDOR SPAL – O recurso questiona pontos do plano como a exclusão de 
multas e juros, alegando tratamento desigual entre credores. O pleito encontra-se em segunda instância 
e, a princípio, não obteve êxito. 

 

Adicionalmente, o clube registra uma pendência na entrega de documentos contábeis, decorrente da 
transição entre prestadoras de serviços de contabilidade. Esse processo de substituição impactou o 
cronograma de envio das obrigações, o que motivou a apresentação de um Relatório de Esclarecimento 
nos autos, além da realização de uma diligência interna pela Administração Judicial nas dependências 
da instituição. 

 

Com o início das atividades da nova empresa contratada, o clube prioriza a regularização imediata dessas 
pendências para assegurar a total transparência e conformidade com o cronograma do processo. 

 



 

MONITORAMENTE DE CONTINGÊNCIAS E INCIDENTES PROCESSUAIS 

Desde o ajuizamento do pedido de Recuperação Judicial, observa-se uma redução drástica no volume 
de novos litígios por inadimplência. O panorama atual das demandas judiciais é o seguinte: 

 

NOVAS AÇÕES: Constam apenas 3 (três) processos em andamento nas esferas cível e trabalhista 
referentes a fatos geradores fora do período abrangido pela Recuperação Judicial, com um risco de 
perda estimado em R$ 337 mil. 

 

OUTRAS DEMANDAS: Existem 3 (três) processos ativos de natureza diversa (não relacionados a 
inadimplência), com expectativa de perda de R$ 15 mil. 

 

INCIDENTES DE HABILITAÇÃO E IMPUGNAÇÃO DE VALORES: Encontram-se em curso 10 incidentes 
processuais nos quais credores solicitam habilitação ou retificação de valores. A expectativa de impacto 
no passivo total do processo, é de aproximadamente R$ 300 mil. 

 

CRÉDITOS NÃO HABILITADOS: Identificou-se ainda um grupo de 23 (vinte e três) credores que ainda 
não formalizaram seus pedidos de habilitação. O montante desses créditos remanescentes totaliza cerca 
de R$ 1 milhão. 

 

CONCLUSÃO: 

O Guarani Futebol Clube tem demonstrado um compromisso sólido com o cumprimento de suas 
obrigações processuais. A postura da instituição tem sido positivamente reconhecida pelos credores, 
especialmente no que tange à transparência das informações e à regularidade dos pagamentos. Além 
disso, o clube tem obtido êxito na maioria das frentes recursais e avança gradualmente na regularização 
de suas obrigações nas esferas tributárias, consolidando a eficácia do seu plano de reestruturação. 

 

 

 

Fábio Bortolin Britto de Araújo 

Responsável pela Recuperação Judicial do Guarani Futebol Clube 
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